
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 48, DE 28 DE MAIO DE 2026 

PROJETO DE LEI Nº_______/2026   

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder 

Executivo a transferir no exercício de 2026, através de Termo de Colaboração, recurso financeiro 

na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), proveniente da Emenda Parlamentar 

nº 202644710002, de iniciativa da Deputada Federal Rosangela Moro, transferido via Fundo 

Nacional de Assistência Social, destinado à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Votuporanga - APAE, para custeio, visando complementar as ações de proteção social 

qualificando o atendimento e oferta dos serviços socioassistenciais.   

Essas, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa as quais 

submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal, contando com sua aprovação. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO DE LEI Nº_______/2025 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, 

recurso financeiro proveniente de Emenda Parlamentar para 

o Fundo Nacional de Assistência Social, à Entidade sem fins 

lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração, 

nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 

A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, recurso 

financeiro proveniente de Emenda Parlamentar para o Fundo Nacional de Assistência Social à 

Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração, nos termos da Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2026, proveniente 

da Emenda Parlamentar nº 202644710002, de iniciativa da Deputada Federal Rosangela Moro, no 

valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), será destinado à Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Votuporanga - APAE, para custeio, visando complementar as ações 

de proteção social qualificando o atendimento e oferta dos serviços socioassistenciais. 

 Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações 

do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de maio de 2026. 

 

Jorge Augusto Seba 

     Prefeito Municipal 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 A
U

G
U

S
T

O
 S

E
B

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

E
10

-C
7F

3-
7C

A
8-

C
30

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
E

10
-C

7F
3-

7C
A

8-
C

30
3



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6E10-C7F3-7CA8-C303

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 28/05/2026 16:33:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/6E10-C7F3-7CA8-C303

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/6E10-C7F3-7CA8-C303

